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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 267, DE 05 DE JUNHO DE
2024

Extingue  cargos  de  provimento
efetivo  e  em  comissão  e  cria
cargos de provimento efetivo no
quadro permanente de pessoal do
Poder Executivo Municipal.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
03 de junho de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso III
do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte lei Complementar:

Art.  1º  -  Ficam  extintos  os  cargos  abaixo  de
provimento efetivo e em comissão integrantes do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal:

Quantidade de
Cargos Extintos

Denominação Referência

03 Serviços Gerais Tratorista Motorista – Efetivo 11/A

01 Assessor da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo –
Comissionado.

Subsídio
R$ 3.089,97

Art. 2º - Ficam criados os cargos de Provimento Efetivo
e vagas abaixo relacionadas:

Quantidade de
Cargos Extintos

Denominação Referência

03 Inspetor de Alunos 06/A

02 Monitor de Sala 03/A

Art.  3º  -  Aplica-se  aos  cargos  ora  criados,  toda
legislação vigente  no território  do  Município  desde seus
provimentos.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 05 de junho de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em Livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 268, DE 05 DE JUNHO DE

2024

Acrescenta o inciso XIV ao Art. 60
da Lei Complementar nº 208, de
23  de  fevereiro  de  2022,  que

dispõe sobre as “reorganização e
reestruturação do Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS, de
Meridiano, de conformidade com
a legislação federal” .

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
03 de junho de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso III
do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte lei Complementar:

Art.  1º  -  Fica  acrescentado  ao  Art.  60  da  Lei
Complementar  nº  208,  de  23  de  fevereiro  de  2022,  o
seguinte inciso:

Art. 60 – (..........................................)
(.........................................................)
XIV – proceder a abertura e movimentação de

contas bancárias do Regime Próprio de Previdência
Social  –  RPPS do Município  de Meridiano,  sempre
assinando em conjunto com o Tesoureiro.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 05 de junho de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em Livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 269, DE 05 DE JUNHO DE

2024

Dá nova redação ao Art. 2º da Lei
Complementar nº 255, de 07 de
fevereiro de 2024, que dispõe de
“Autorização  par  a  reajustar  o
sistema  de  auxílio  alimentação,
instituído  pelo  ASrt.  1º  da  Lei
Complementar nº 153, de 07 de
maio  de  2019”  e  dá  outras
providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
03 de junho de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso III



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Quarta-feira, 05 de junho de 2024 Ano X | Edição nº 1633 Página 3 de 4

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

do  artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte lei Complementar:

Art. 1º - O Art. 2º da Lei Complementar nº 255, de 087
de  fevereiro  de  2024,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“Art. 2º  -  O Auxílio  Alimentação não se aplica aos
servidores afastados por qualquer tipo de licença prevista
na Lei 061, de 18 de janeiro de 2011, e suas alterações
posteriores,  com  exceção  às  servidoras  que  estejam
afastadas por licença maternidade”.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 05 de junho de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em Livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1586, DE 05 DE JUNHO DE 2024

(ABERTURA  DE  UM  CRÉDITO
ADICIONAL-SUPLEMENTAR NO
VALOR  DE  R$  884.413,07,
P A R A  I N C R E M E N T A R
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO
S E T O R  D E  E D U C A Ç Ã O
INFANTIL  NO  EXERCÍCIO  DE
2024).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
03 de junho de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
suplementar,  no  valor  de  R$  884.413,07  (oitocentos  e
oitenta  e  quatro  mil,  quatrocentos  e  treze  reais  e  sete
centavos),  para  incrementar  a  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

020701 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0124.2050.0000-MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB-PRÉ ESCOLA

217 3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..R$ 654.413,07
0 02 00-261.000-EDUCAÇÃO-FUNDEB- MAGISTÉRIO/Prof. Educar

223 3.1.91.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INTRA OFSS ..............................R$ 200.000,00
0 02 00-261.000-EDUCAÇÃO-FUNDEB- MAGISTÉRIO/Prof. Educar

225 3.3.90.36.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 30.000,00
0 02 00–262.000 – EDUCAÇÃO FUNDEB-OUTROS
TOTAL.............................................................................................................
R$

884.413,07

Art.  2º  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  art.  1º  da
presente  Lei  será  coberto  com  recursos  financeiros
provenientes  de  “Excesso  de  Arrecadação”,  do  corrente

exercício, conforme demonstrativo financeiro expedido pelo
S e t o r  C o n t á b i l  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l .
.........................................................................................R$
884.413,07

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 05 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1587, DE 05 DE JUNHO DE 2024

(ACRESCENTA  DISPOSITIVOS
NA  L.D.O.  E  NO  P.P.A.  E
DISPÕE  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL-ESPECIAL
NO  VALOR  DE  R$  44.974,15
PARA INCREMETAR DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA AO SETOR DE
EDUCAÇÃO INFRANTIL).

FÁBIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 03  de
junho de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1504  de  28/06/2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024) e a Lei
nº 1399 de 22/12/2021 (Plano Plurianual de Investimentos
para  o  período  de  2022  a  2025)  passam  a  vigorar
acrescidas das seguintes funções, sub-funções, programas,
objetivos e metas, conforme abaixo segue:

CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD PROJETO/ATIVIDADE

12 Educação 365 Educação Infantil 0124 Educação de
Crianças

2176 MANUTENÇÃO DA
ESCOLA EM TEMPO
INTEGRAL

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal por conta do
Governo do Estado de São Paulo, no valor de R$ 44.974,15
(quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais
e quinze centavos), que terá as seguintes classificações no
Orçamento vigente, a saber:

020604 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0124.2176.0000-MANUTENÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
3.3.90.30.00-Material de Consumo ....................................R$ 31.481,91
4.4.90.52.00-Equipamento e Material Permanente ...............R$ 13.492,24
TOTAL ............................................R$ 44.974,15

Art. 3º - O crédito especial aberto na forma do Art. 2º
da  presente  Lei,  será  coberto  por  conta  do  “Superávit
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Financeiro”,  ocorrido  no  exercício  anterior,  conforme
demonstrativos  contábeis  apurados  e  apresentados  pelo
Setor Contábil

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l
...............................................................................................
........................R$ 44.974,15

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 05 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Licitatório

nº  053/2024  -Pregão  Eletrônico  n°  015/2024,  tendo  por
objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  GRÁFICOS
PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  PROJETOS
DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP.

Publique-se e Comuniquem-se os interessados.
Prefeitura  Municipal  de  Meridiano,  05  de  junho  de

2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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